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SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 322, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 303/SGTES/MS, de 17 de outubro de 2017, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos
intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil

O SECRETÁRIODE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de
2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126,
de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo daPortaria nº 303/SGTES/MS, de 17 de outubro de 2017, passa a vigorar com as alterações constantes no anexo desta portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO HENRIQUE DE MELLO

ANEXO

. P R O C ES S O NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.437820/2017-31 QUEILIANE RODRIGUES OLIVEIRA 1100424 RO JA R U

PORTARIA Nº 323, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 157/SGTES/MS, de 30 de março de 2016, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos
intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de
2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126,
de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 157/SGTES/MS, de 30 de março de 2016, passa a vigorar com as alterações constantes no anexo desta portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO HENRIQUE DE MELLO

ANEXO

. P R O C ES S O NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.190182/2015-17 RICARDO ESTREMADOIRO ARRIAZA 1300529 AM L A B R EA

Ministério da Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 212, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018

Estabelece procedimentos, critérios e prioridades
para o financiamento de projetos voltados à
implantação de Serviços de Atenção à Pessoa
Egressa do Sistema Prisional com recursos do
Fundo Penitenciário Nacional e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 e
suas alterações; na Lei Complementar nº 79, de 07 de janeiro de 1994 e suas
alterações; no Decreto nº 1.093, de 03 de março de 1994; no Decreto nº 6.170, de 25
de junho de 2007 e suas alterações; na Lei 13.473, de 08 de agosto de 2017; na
Portaria nº 2.594, de 24 de novembro de 2011; na Portaria Interministerial MP / M F/ CG U
nº 507 de 24 de novembro de 2011; na Portaria MJ nº 458, de 12 de abril de 2011
e nas Resoluções nº 05 de 09 de maio de 2006, nº 01, de 29 de abril de 2008, todas
do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, aplicáveis no âmbito do
Ministério da Segurança Pública, resolve:

Art. 1º Estabelecer normas gerais que nortearão a apresentação de propostas e
os procedimentos e critérios para o financiamento de projetos voltados à Implantação de
Serviços de Atenção à Pessoa Egressa do Sistema Prisional com recursos do Fundo
Penitenciário Nacional, no âmbito do Poder Executivo de Estados, Municípios, do Distrito
Federal, organizações da sociedade civil e entidades privadas sem fins lucrativos aptas a
celebrarem convênios com o Governo Federal nos termos da legislação em vigor.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º As propostas de convênios poderão ser apresentadas pelos órgãos

competentes pelas políticas de desenvolvimento social, assistência social e afins dos
Poderes Executivos dos Municípios e do Distrito Federal ou ainda, organizações da
sociedade civil e entidades privadas sem fins lucrativos aptas a celebrarem convênios
com o Governo Federal nos termos da legislação em vigor, e deverão ser
acompanhadas por declaração de Anuência da Secretaria responsável pela
Administração Penitenciária da Unidade da Federação e por declaração de Anuência do
Juiz de Direito cuja competência abranja a Execução Penal da Comarca onde o projeto
proposto será executado.

§ 1º Somente Municípios que possuam estabelecimento penal em seus
limites territoriais poderão apresentar propostas no âmbito desta Portaria.

§ 2º As propostas que forem encaminhadas por organizações da sociedade
civil e entidades privadas sem fins lucrativos aptas a celebrarem convênios com o
Governo Federal nos termos da legislação em vigor deverão prever suas atividades
abrangendo necessariamente municípios que possuam estabelecimento penal.

§ 3º As propostas deverão apresentar, em sua Aba de Anexos no SICONV, no
mínimo 03 (três) cotações de preços referentes a cada item a ser adquirido ou serviço a ser
contratado ou outra documentação que possa subsidiar análise comparativa entre os
valores indicados na proposta e os preços praticados no mercado, sob pena de serem
desconsideradas. Tais dados devem conter ao menos o nome, o número de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e contato do fornecedor.

§ 4º Outros documentos necessários para a formalização do instrumento de
convênio poderão ser solicitados pelo DEPEN por intermédio das diligências e pareceres
exarados durante o período de análise das propostas, aprovação dos planos de trabalho
e formalização do instrumento, bem como estipulará prazo para a conclusão das
referidas diligências, sob pena de arquivamento definitivo.

Art. 3º No que concerne aos recursos a serem disponibilizados, é vedado:
I - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou

similar;
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de

quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta,
por serviços de consultoria ou assistência técnica;

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade
diversa da estabelecida no instrumento;

IV - realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
V - efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo

se expressamente autorizada pela autoridade competente do Ministério da Segurança
Pública e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do
convênio;

VI - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção
monetária, inclusive as de pagamentos ou de recolhimentos fora dos prazos, exceto, no
que se refere às multas, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo
Ministério da Segurança Pública, e desde que os prazos para pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VII - transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer
entidades congêneres;

VIII - realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no instrumento pactuado;

IX - despesas para elaboração da proposta;
X - despesas gerais de manutenção das instituições proponentes ou

intervenientes do projeto (água, energia, aluguel, telefone, material de limpeza, dentre
outros);

XI - realizar outras despesas vedadas pela legislação vigente ou não previstas
no instrumento pactuado, e

XII - pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de
sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive
consultoria, assistência técnica ou assemelhados.

TÍTULO II
DO FINANCIAMENTO DE PROJETOS-PILOTO VOLTADOS À IMPLANTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ATENÇÃO À PESSOA EGRESSA DO SISTEMA PRISIONAL
Art. 4º Para os fins desta Portaria, considera-se pessoa egressa do sistema

prisional:
I - a pessoa liberada em definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da

saída do estabelecimento penal;
II - a pessoa liberada condicional, durante o período de prova;
§ 1º - Equipara-se também, para atendimento semelhante ao destinado às

pessoas egressas, aquelas que, após qualquer período de permanência no sistema
penitenciário, mesmo em caráter provisório, necessitem de algum atendimento
assistencial.

§ 2º - As pessoas privadas de liberdade devem ser consideradas como "pré-
egressas", podendo-lhes ser assegurado, no âmbito deste financiamento previsto,

participação em ações de sensibilização e preparação para a liberdade desde que
realizados ao longo dos últimos 09 meses de custódia.

Art. 5º Os serviços a serem implantados devem estar articulados com a rede
de desenvolvimento social do município e integrados com políticas de desenvolvimento
social estaduais e federais ,considerando as dimensões de proteção e inclusão social
das pessoas a serem atendidas.

§ 1º As ações realizadas pelos serviços propostos deverão ter foco na
promoção:

I - da proteção social;
II - da cidadania;
III - da igual dignidade;
IV - da saúde;
V - da qualificação profissional;
VI - da geração de renda e inclusão no mercado de trabalho;
VII- da educação;
VIII - dos vínculos familiares e comunitários e ações destinadas às famílias

da pessoa egressa do sistema prisional;
IX - da assistência religiosa;
X - da alimentação e da assistência material; e
XI - da cultura e do esporte.
Art. 6º Na análise e avaliação das propostas serão aceitos projetos que

estejam em consonância com o Modelo de Projeto que será disponibilizado pelo DEPEN
quando da publicação da presente Portaria e demonstrem o maior nível de:

I - cobertura dos serviços, considerando as dimensões de proteção,
desenvolvimento e inclusão social;

II - demonstração de capacidade de articulação com a rede de
desenvolvimento social e sistema de justiça criminal;

III - integração entre os serviços realizados e as demais políticas de
desenvolvimento social do município.

Art. 7º Os recursos para o financiamento das ações previstas nesta Portaria
serão disponibilizados a partir da dotação orçamentária do exercício de 2019 no
Programa 2070 - Segurança Pública com Cidadania; Ação 20UG- Reintegração Social,
Alternativas Penais e Controle Social; PO 2 e serão disponibilizados em um Programa
específico no SICONV:

1) Nome do Programa no SICONV: Programa 2070 - ProgramaNacional de
Apoio ao Sistema Prisional - Política Nacional deApoio a Pessoa Egressa do Sistema
Prisional - 2018

Código do Programa no SICONV: 3000020180053
Objeto: Implantação de Serviços de Apoio a Pessoa Egressa do Sistema

Prisional - Projetos - 2018
Período de abertura do Programa: 20 de novembro de 2018 a 31 de

dezembro de 2018.
§ 1º O valor concedido a cada projeto será definido a partir da estrutura e

do dimensionamento do atendimento apresentado pelo proponente, considerando a
disponibilidade orçamentária do DEPEN.
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Art. 8º Poderão ser financiadas despesas correntes/custeio:contratação de
serviços de terceiro de pessoa jurídica e/ou física, bolsa-auxilio para a pessoa egressa
e assistência material ao atendido; e despesas de capital voltadas à aquisição de
mobiliário e equipamentos necessários para a estruturação dos serviços, desde que
diretamente voltadas ao desenvolvimento das ações propostas nesta Portaria e que não
haja impedimentos legais para tal.

Parágrafo único. O Departamento Penitenciário Nacional poderá utilizar seu
poder discricionário para financiar alguma despesa que não esteja contemplada na lista
acima, desde que expressamente demonstradas, justificadas e autorizadas no projeto e
no plano de trabalho.

Art. 9º Cada Município, Unidade da Federação ou ainda, organizações da
sociedade civil e entidades privadas sem fins lucrativos aptas a celebrarem convênios
com o Governo Federal nos termos da legislação em vigor poderão apresentar somente
uma proposta, com previsão de vigência de, no máximo, 36 (trinta e seis) meses.

Parágrafo único. No caso de Unidades da Federação, organizações da
sociedade civil e entidades privadas sem fins lucrativos, a proposta apresentada pode
abranger mais de um município.

Art. 10. A contrapartida exigida pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)
deverá ser oferecida com recursos financeiros, a serem depositados na conta corrente
específica do convênio e ter previsão de desembolso para o exercício de 2019,
conforme a seguir discriminados.

§ 1º Os limites a serem observados pelas Unidades serão:
I - para Estados da Região Norte, Nordeste e Centro-Oeste, o valor de 1%

do valor total da proposta.
II - para Estados da Região Sudeste e Sul, o valor de 2% do valor total da

proposta.
III - para Municípios, o valor de 1% do valor total da proposta.
IV - para organizações da sociedade civil e entidades privadas sem fins

lucrativos não será exigida contrapartida financeira.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. O financiamento das ações previstas nesta Portaria poderá ser

revogado ou adiado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sem que
isso implique direito à indenização de qualquer natureza.

Art. 12. Os anexos passam a fazer parte integrante desta Portaria,
independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais.

Art. 13. Os casos omissos ou de natureza específica serão resolvidos pelo
Diretor-Geral do DEPEN.

Art. 14. Informações e esclarecimentos complementares pertinentes às ações
previstas na presente poderão ser obtidos pelo telefone (61) 2025-3570, ou ainda pelo
endereço eletrônico cgap-dirpp@mj.gov.br.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAUL JUNGMANN

ANEXO I

LIMITES PARA PAGAMENTO DE PESSOAL

. Limites de Salário de mão-de-obra natureza da atividade Limite máximo/mês (R$)

. Técnica (Consultoria ou Colaboração em Nível Superior) -
40 horas semanais.

5.000,00

. Auxiliar Administrativa (ou função semelhante em nível
médio) - 40horas semanais

3.000,00

. Estágio nível superior e/ou nível médio. Conforme Orientação Normativa do
MPOG nº 7, de 30 de outubro de
2008.

*Observação 1 - Caso o Estado ou Município em que serão realizadas as
atividades tenham piso salarial superior ao previsto na tabela acima, o proponente
deve encaminhar o referido normativo para que se justifique o pagamento com valores
diferentes do previsto.

*Observação 2 - Cabe destacar que além dos valores previstos na tabela
acima, deve-se prever a inclusão de auxílios ou encargos previstos em Lei para a
contratação de pessoal.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 132, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018(*)

Estabelece o procedimento de comunicação de
operações de transporte ou guarda de bens,
valores ou numerário suspeitas ou que contenham
indícios de crimes de lavagem de dinheiro ou de
financiamento ao terrorismo a ser efetuado por
empresas de transporte de valores; cria a Unidade
de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao
Financiamento de Terrorismo em Empresas de
Transporte de Valores; e fixa os mecanismos de
controle, fiscalização, apuração, instrução e
julgamento dos processos administrativos
instaurados em razão do descumprimento das
obrigações de prevenção à lavagem de dinheiro e
ao financiamento de terrorismo pelas empresas de
transporte de valores.

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso da competência que lhe foi
atribuída no inciso IV do art. 36 do Regimento Interno da Polícia Federal, aprovado
pela Portaria nº 155, de 27 de setembro de 2018, do Excelentíssimo Senhor Ministro
de Estado da Segurança Pública, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União - DOU
nº 200, de 17 de outubro de 2018,

Considerando que compete à Polícia Federal exercer a função de controle e
fiscalização de Segurança Privada, conforme disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho
de 1983; no Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983; e na Portaria nº 3.233-
DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012;

Considerando que incumbe à Polícia Federal a fiscalização das empresas de
transporte e guarda de valores, no que tange à identificação de clientes, manutenção
de registros e comunicação de operações de transporte ou guarda de bens, valores ou
numerário suspeitas para prevenção de crimes de lavagem de dinheiro, conforme o
disposto na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998; no Decreto nº 2.799, de 8 de
outubro de 1998; e no Decreto nº 8.652, de 28 de janeiro de 2016;

Considerando que o Brasil ratificou a Convenção Internacional para
Supressão do Financiamento ao Terrorismo, promulgada pelo Decreto nº 5.640, de 26
de dezembro de 2005, comprometendo-se a exigir que instituições e profissionais
envolvidos em transações financeiras adotem medidas para identificar clientes e
transações incomuns ou suspeitas e informem sobre transações presumidamente
oriundas de atividades criminosas, bem assim a adotar medidas para detectar o
transporte físico transfronteiriço de bens e valores sujeitos a controle;

Considerando que o Brasil igualmente ratificou a Convenção das Nações
Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, promulgada pelo Decreto n° 5.015, de
12 de março de 2004, e a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção,
promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006, comprometendo-se a
aplicar medidas viáveis para detectar e vigiar o movimento transfronteiriço de
numerário; e

Considerando ainda a disposição expressa do Grupo de Ação Financeira -
GAFI, nas suas Quarenta Recomendações, conforme previsão expressa nas
Recomendações 14 e 32, que tratam expressamente dos serviços de transferência de
dinheiro/valores e das transportadoras de valores, resolve:

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE
Art. 1º Estabelecer o procedimento de comunicação de operações de

transporte ou guarda de bens, valores ou numerário suspeitas ou que contenham
indícios de crimes de lavagem de dinheiro ou de financiamento ao terrorismo efetuadas
por empresas de transporte de valores; criar a Unidade de Prevenção à Lavagem de
Dinheiro e ao Financiamento de Terrorismo em Empresas de Transporte de Valores; e
fixar os mecanismos de controle, fiscalização, apuração, instrução e julgamento dos
processos administrativos instaurados em razão do descumprimento das obrigações de
prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento de terrorismo pelas empresas de
transporte de valores.

CAPÍTULO II
DOS REGISTROS E COMUNICAÇÕES
Art. 2º As empresas de transporte de valores, nos termos do inciso XVI do

Art. 9º e dos Arts. 10 e 11 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, deverão identificar
as pessoas contratantes e manter cadastro atualizado contendo, no mínimo, as
seguintes informações:

I - Se pessoa jurídica:
a) nome da empresa (razão social);
b) número de inscrição no CNPJ da matriz;
c) endereço completo;
d) atividade principal desenvolvida; e
e) nome das pessoas autorizadas a representá-la e dos proprietários;
II - Se pessoa física:
a) nome;
b) número de inscrição no CPF ou, se estrangeiro, que não seja inscrita no

CPF, passaporte ou outro documento oficial que o identifique;
c) endereço completo; e
d) quando se tratar de estrangeiro que não seja inscrito no CPF, além do

nome e endereço completos, deverão ser informados filiação, data de nascimento, país
de origem e atividade desenvolvida.

Art. 3º As empresas de transporte de valores deverão manter ainda registro
de todos os serviços que prestarem e de todas as operações que realizarem em nome
de seus clientes, dos quais devem constar, no mínimo:

I - Identificação do contratante do serviço de transporte ou, quando for o
caso, do custodiante dos bens e valores;

II - Especificação do valor e natureza do ativo transportado ou
temporariamente custodiado, sendo vedado o transporte de malotes sem valor e/ou de
natureza não declarada;

III - descrição pormenorizada dos serviços prestados ou das operações
realizadas;

IV - Identificação do destinatário e do endereço da entrega;
V - Data da coleta e da entrega ou prazo de custódia, que deve ser

temporária, apenas suficiente para o transporte;
VI - forma e meio de pagamento; e
VII - registro fundamentado da decisão de proceder, ou não, às

comunicações de que trata o art. 5º, quando for o caso.
§ 1º Os cadastros e registros referidos nos artigos 2º e 3º deverão ser

conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir da efetivação da
operação ou, quando esta não for realizada, do encaminhamento da proposta.

§ 2º O acesso aos cadastros e registros referidos nos artigos 2º e 3º será
restrito - independentemente de classificação de sigilo - à Polícia Federal e ao Conselho
de Controle de Atividades Financeiras - COAF, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA DE PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO E AO

FINANCIAMENTO DO TERRORISMO
Art. 4º As empresas de transporte de valores deverão estabelecer e

implementar política de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do
terrorismo, compatível com seu volume de operações e de acordo com a avaliação dos
riscos da atividade e sua mitigação, a qual deve abranger, no mínimo, procedimentos
de controle destinados à:

I - Identificação e realização de devida diligência para a qualificação dos
clientes e dos demais envolvidos nas operações que realizarem;

II - Obtenção de informações sobre o propósito e a natureza dos serviços
profissionais em relação aos negócios do cliente;

III - Identificação do beneficiário final dos serviços que prestarem;
IV - Identificação de operações ou de propostas de operações praticadas

pelo cliente, suspeitas ou de comunicação obrigatória; e
V - Revisão periódica da eficácia da política implantada, visando atingir os

objetivos propostos.
§ 1º A política mencionada no caput deve ser formalizada expressamente,

sendo obrigatoriamente aprovada pelo detentor da autoridade máxima de gestão na
empresa, abrangendo, ainda, procedimentos referentes:

I - À seleção e o treinamento de empregados em relação à política
implantada;

II - À disseminação do seu conteúdo entre seu pessoal por processos
institucionalizados e de caráter contínuo; e

III - Ao monitoramento das atividades desenvolvidas pelos empregados.
§ 2º As empresas de transporte de valores deverão avaliar a existência de

suspeição nas propostas e/ou nas operações de seus clientes, dispensando especial
atenção àquelas incomuns ou que, por suas características, no que se refere às partes
envolvidas, valores, forma de realização, finalidade, complexidade, instrumentos
utilizados ou pela falta de fundamento econômico ou legal, possam configurar indícios
dos crimes previstos nas Leis nº 9.613, de 3 de março de 1998, e 13.260, 16 de março
de 2016, ou com eles relacionar-se.

Art. 5º As operações e propostas de operações de transporte ou guarda de
numerário em espécie nas situações listadas a seguir devem ser comunicadas ao COAF,
independentemente de análise ou de qualquer outra consideração:

I - Contratação de transporte ou guarda de numerário em espécie, em
montante igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), ou valor correspondente
em moeda estrangeira, cuja origem e destino sejam diferentes pessoas físicas ou
jurídicas e não tratem de instituições financeiras, conforme definido no art. 1º da Lei
nº 7.492, de 16 de junho de 1986; e

II - Contratação de transporte ou guarda de numerário em espécie, em
montante igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), ou valor correspondente
em moeda estrangeira, por pessoa física ou pessoa jurídica não bancária, cuja origem
ou destino seja município localizado em fronteira.

Art. 6º Sem prejuízo do disposto no art. 4º, devem ser comunicadas ao
COAF, após análise, quaisquer operações que, considerando as partes e os demais
envolvidos, os valores, o modo de realização, o meio e a forma de pagamento ou falta
de fundamento econômico ou legal possam configurar indícios da ocorrência dos crimes
previstos nas Leis nº 9.613, de 3 de março de 1998, e nº 13.260, 16 de março de 2016,
ou com eles relacionar-se.

§ 1º As comunicações de boa-fé realizadas na forma prevista neste artigo e
no art. 4º não acarretarão responsabilidade civil ou administrativa, conforme disposto
no art. 11, § 2º, da Lei nº 9.613, de 1998.

§ 2º As comunicações de que tratam o caput deste artigo e no art. 4º
deverão ser encaminhadas por meio de formulário eletrônico disponível na página do
COAF, sendo disponibilizado seu conteúdo à Polícia Federal.

Art. 7º Caso não sejam identificados, durante o ano civil, operações ou
propostas a que se referem os artigos 4º e 5º, as empresas de transportes de valores
deverão declarar tal fato ao COAF até o dia 31 de janeiro do ano seguinte.

Art. 8º As empresas de transporte de valores deverão atender, a qualquer
tempo, às requisições de informações provenientes da Polícia Federal ou do COA F.
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